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BOLETIM INTERNO NÚMERO 09/2026

QUARTEL EM SÃO JOSÉ-SC, 05 DE MARÇO DE 2026
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(Fl 044 BI Nr 09 10º BBM, de 05 de Março de 2026)

(QUINTA-FEIRA)

Publico para conhecimento e devida execução o seguinte:

1ª PARTE  -  SERVIÇOS DIÁRIOS 

Escala de Serviço de Oficiais da área do 10º BBM  -  Função de Comandante de Área

Data Horário Dia da Semana Nome

27/02/2026 Das 07:00hs às 07:00hs Sexta-feira Cap BM Reis

28/02/2026 Das 07:00hs às 07:00hs Sábado Cap BM Vinícius

01/03/2026 Das 07:00hs às 07:00hs Domingo Ten BM Trevisan

02/03/2026 Das 07:00hs às 07:00hs Segunda-feira Cap BM Roesner

03/03/2026 Das 07:00hs às 07:00hs Terça-feira Cap BM De Paula

04/03/2026 Das 07:00hs às 07:00hs Quarta-feira Cap BM André

05/03/2026 Das 07:00hs às 07:00hs Quinta-feira Cap BM Timmermann

2ª PARTE – ENSINO E INSTRUÇÃO 

Sem Alteração.

3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

I - ALTERAÇÃO DE OFICIAIS

Dispensa do Serviço – Desconto em Bancos de Horas
Na solicitação realizada através do Ofício nº 18-26-10º BBM, de 25 de fevereiro de 2026, do 

Major BM Mtcl 928536-9 Felipe Pires Silva, Comandante da 3ª/10º BBM – Biguaçu-SC, onde solicita 
dispensa para desconto em banco de horas, no expediente do dia 27 de fevereiro de 2026, para tratar 
de assuntos de interesse particular. Despacho: 1. Autorizo desconto em banco de horas. 2. Publicar 
em BI e 3. Inserir no SIGRH. São José-SC, 26 de fevereiro de 2026. Assina: Major BM VICTOR JOSÉ 
POLLI - Subcomandante do 10º BBM. SGPE CBMSC nº 00001299/2026. (Transcrição do BI nº 09 da 3ª/10º 
BBM de 05 de março de 2026)

Serviço de Saúde – Homologação de atestado médico, Portaria 310-CBMSC-2024
A 05/03/2026  foi  deferida  a  solicitação  do  Maj  BM  Mtcl  929600-0  Victor  José  Polli,  Sub 

Comandante do 10º BBM – São José-SC, para homologação de atestado médico de 02 (dois) dias de 
serviço destinado ao tratamento de pessoa da família, a contar de  02 de março de 2026, conforme 
homologação prevista em Portaria Nº 310-CBMSC-2024, (até 08 dias  de afastamento do serviço). Ao 
B1/10º BBM: Inserir no SIGRH e Publicar em BI do 10º BBM. Assina: Tenente-Coronel BM ISABEL 
IVANAK KRETZER SANTOS – Comandante do 10º BBM.

II - ALTERAÇÃO DE SUBTENENTES E SARGENTOS

Férias Regulamentares – Apresentação
A 03/03/2026 do 3º  Sgt  BM Mtcl  931882-8  Joel  Ramos,  do 1º/2ª/10º  BBM – Palhoça-SC. 

(Transcrição do BI nº 09 da 2ª/10º BBM de 05 de março de 2026)
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(Fl 045 BI Nr 09 10º BBM, de 05 de Março de 2026)

A 04/03/2026 do 3º Sgt BM Mtcl 927697-1 Giuseppe Fransozi Marques, do 1º/3º/2ª/10º BBM – 
Rancho Queimado-SC. (Transcrição do BI nº 09 da 2ª/10º BBM de 05 de março de 2026)

A 05/03/2026 do 2º Sgt BM Mtcl 929266-7 Cauim Tainã Lopez Serrati Queirolo, da 3ª/10º BBM 
– Biguaçu-SC. (Transcrição do BI nº 09 da 3ª/10º BBM de 05 de março de 2026)

Férias Regulamentares – Usufruto
A 01/03/2026 do 3º Sgt BM Mtcl 930131-3 Ighor Malter Martins, do 1º/3º/2ª/10º BBM – Rancho 

Queimado-SC. (Transcrição do BI nº 09 da 2ª/10º BBM de 05 de março de 2026)

A 03/03/2026 do 3º Sgt BM Mtcl 932428-3 Jackson Jacques, do 1º/2ª/10º BBM – Palhoça-SC. 
(Transcrição do BI nº 09 da 2ª/10º BBM de 05 de março de 2026)

A 04/03/2026 da 3º Sgt BM Mtcl 930576-9 Graziela Valdete Rodrigues, do 1º/3ª/10º BBM – 
Biguaçu-SC. (Transcrição do BI nº 09 da 3ª/10º BBM de 05 de março de 2026)

Férias Regulamentares – Adiantamento de Usufruto
A 01/03/2026 do 3º Sgt BM Mtcl 932426-7 Carlos Alberto Alves, do 1º/2ª/10º BBM – Palhoça-

SC.  (Transcrição do BI nº 09 da 2ª/10º BBM de 05 de março de 2026)

Dispensa do Serviço - Desconto em Banco de Horas
Foi concedido ao 3º Sgt BM Mtcl 927164-3 José Roberto da Rosa, do 1º/1ª/10º BBM – São 

José-SC, dispensa do serviço operacional no dia 06 de março de 2026, 24hs, para desconto em banco 
de horas. Quartel em São José-SC, 05 de março de 2026. Assina: Major BM VICTOR JOSÉ POLLI - 
Comandante da 1ª/10º BBM. (Transcrição do BI nº 09 da 1ª/10º BBM de 05 de março de 2026)

Na solicitação realizada através do Ofício nº 48-26-10º BBM, de 29 de janeiro de 2026, do 3º  
Sgt BM Mtcl 930582-3 Marcos Vinicius Oliveira da Cunha, da 3ª/10º BBM – Biguaçu-SC, onde solicita 
dispensa de 24 (vinte e quatro) horas de serviço para desconto em banco de horas, no serviço do dia 
02 de março de 2026, para tratar de assuntos de interesse particular. Despacho: 1. Autorizo desconto 
em banco de horas. 2. Publicar em BI e 3. Inserir no SIGRH. Quartel em Biguaçu-SC, 04 de fevereiro 
de 2026. Assina: Major BM FELIPE PIRES SILVA - Comandante da 3ª/10º BBM. SGPE CBMSC nº 
00002638/2026. (Transcrição do BI nº 09 da 3ª/10º BBM de 05 de março de 2026)

Serviço de Saúde – Visita Médica
O  3º  Sgt  BM  Mtcl  930108-9  Leonardo  Pacheco  Beck,  do  1º/2ª/10º  BBM  –  Palhoça-SC, 

compareceu a formação sanitária da 11ª RPM e apresentou o seguinte parecer: Avaliação médico 
pericial  para  fins  laborais  –  LTSPF.  Necessita  dar  assistência  permanente  a  pessoa da  família  – 
esposa – durante 20 (vinte) dias, a contar de 18/02/2025. São José-SC, 05 de março de 2026. Assina:  
Dra. Capitão PM Mtcl 933880-2 RAFAELA FRARE SCHWINGEL - CRM/SC 12.165. (Transcrição do BI nº 
09 da 2ª/10º BBM de 05 de março de 2026)

Serviço de Saúde – Homologação de Atestado Médico
A 04/03/2026 foi  deferida  a  solicitação do 3º  Sgt  BM Mtcl  927799-4  Patrick  Amaral  Abreu 

930622-6, do 1º/1º/2ª/10º BBM – Palhoça-SC, para homologação de atestado médico de 14 (quatorze) 
dias de serviço, com efeito a contar de 24 de fevereiro de 2026, conforme homologação prevista em 
Procedimento Administrativo Padrão Nº 158 CBMSC-2025. Ass: Capitão Med PMSC Mtcl 933880-2 
RAFAELA FRARE SCHWINGEL - CRM/SC 12165. 1. Inserir no Sigrh; 2. Publique-se; 3. Arquive-se. 
Assina: Major BM MURILO PEDRO DEMARCHI - Comandante da 2ª/10º BBM. (Transcrição do BI nº 09 
da 2ª/10º BBM de 05 de março de 2026)

Visita médica – Verificação de caso de Atestado de Origem
Sra Prezada Capitão Med PM, com os cordiais cumprimentos deste Comando, encaminho o  3º
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(Fl 046 BI Nr 09 10º BBM, de 05 de Março de 2026)

Sgt BM Mtcl 927796-0 Jackson França, a fim de verificar caso ou não de lavratura de Atestado de 
Origem, quando após retornar do atendimento da ocorrência nº 130925137, do dia 12 de fevereiro, 
próximo às 06:30hs, passou a sentir desconforto no joelho, logo; ao sair do serviço procurou auxílio 
médico na clinica de ortopedia, ocasião em que foi concedido atestado médico pelo período de 7 dias 
de afastamento do serviço para tratamento. 2. Foram testemunhas do fato: 2º Sgt BM Mtcl 927775-7 
Gabriela Kassandra Luiz Colossi e o 3º Sgt BM Mtcl 933630-3 Luiz Fernando SIlvi; 3. Informo que, 
conforme levantamento preliminar, não houve por parte do acidentado ou de outro militar presente, a 
prática de negligência, imprudência, imperícia ou indício de transgressão disciplinar.

Em Resposta: Restituo documentação informando:
1)  Apto  para  implantação  no  sistema  após  análise  documental  por  verossimilhança  (ato 

686/PMSC/2025), sendo 07 dias de afastamento a partir de 12/02/2026.
2) Informo que NÃO é caso para Atestado de Origem por se tratar de lesão mínima.
Ao B1 para inserção no sistema e para arquivamento.
Respeitosamente, Dra RAFAELA FRARE SCHWINGEL, Capitão Med PM – Formação Sanitária 

da 11ª RPM, São José–SC. (Transcrição do BI nº 09 da 1ª/10º BBM de 05 de março de 2026)

III - ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADOS

Férias Regulamentares – Apresentação
A 02/03/2026 da Cb BM Mtcl  929658-1 Carolina  Prevedello Medeiros,  do 1º/2ª/10º  BBM  – 

Palhoça-SC.  (Transcrição do BI nº 09 da 2ª/10º BBM de 05 de março de 2026)

A 02/03/2026 da Cb BM Mtcl 932483-6 Maria Elisa Esser Kloppel, do 1º/2º/2ª/10º BBM – Santo 
Amaro da Imperatriz-SC.  (Transcrição do BI nº 09 da 2ª/10º BBM de 05 de março de 2026)

Férias Regulamentares – Usufruto
A 01/03/2026  do  Cb  BM Mtcl  931759-7  Fernando  Barcellos  Teixeira, do  1º/2ª/10º  BBM  – 

Palhoça-SC.  (Transcrição do BI nº 09 da 2ª/10º BBM de 05 de março de 2026)

A 03/03/2026 do Cb BM Mtcl 691899-9 Rodrigo Mendonça da Silveira, do 1º/1º/2ª/10º BBM – 
Palhoça-SC.  (Transcrição do BI nº 09 da 2ª/10º BBM de 05 de março de 2026)

Dispensa do Serviço – Desconto em Banco de Horas
Foi concedido ao Cb BM Mtcl 691581-7 Gabriel Diogo da Silva, 1º/1ª/10º BBM – São José-SC, 

dispensa do serviço operacional no dia 08 de março de 2026, 24hs, para desconto em banco de horas. 
Quartel  em  São  José-SC,  05  de  março  de  2026.  Assina:  Major  BM  VICTOR  JOSÉ  POLLI  -  
Comandante da 1ª/10º BBM. (Transcrição do BI nº 09 da 1ª/10º BBM de 05 de março de 2026)

Serviço de Saúde – Homologação de Atestado Médico
A 04/03/2026 foi deferida a solicitação do Cb BM Mtcl 932359-7  Roger Farias da Silva, do 

1º/2ª/10º BBM – Palhoça-SC, para homologação de atestado médico de 14 (quatorze) dias de serviço, 
com efeito a contar de 25 de fevereiro de 2026, conforme homologação prevista em Procedimento 
Administrativo  Padrão  Nº  158  CBMSC-2025.  Ass:  Capitão  Med  PMSC  Mtcl  933880-2  RAFAELA 
FRARE SCHWINGEL -  CRM/SC 12165.  1.  Inserir  no Sigrh;  2.  Publique-se;  3.  Arquive-se.  Assina: 
Major BM MURILO PEDRO DEMARCHI - Comandante da 2ª/10º BBM. (Transcrição do BI nº 09 da 2ª/10º 
BBM de 05 de março de 2026)

A 04/03/2026 foi deferida a solicitação do Sd BM Mtcl 609860-6 Gustavo Pereira, do 1º/2ª/10º 
BBM – Palhoça-SC, para homologação de atestado médico de 03 (três) dias de serviço, com efeito a 
contar  de 01 de março de 2026,  conforme homologação prevista em Procedimento Administrativo 
Padrão Nº 158 CBMSC-2025. Ass: Capitão Med PMSC Mtcl 933880-2 RAFAELA FRARE SCHWINGEL 
- CRM/SC 12165. 1. Inserir no Sigrh; 2. Publique-se; 3. Arquive-se. Assina: Major BM MURILO PEDRO 
DEMARCHI - Comandante da 2ª/10º BBM. (Transcrição do BI nº 09 da 2ª/10º BBM de 05 de março de 2026)
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(Fl 047 BI Nr 09 10º BBM, de 05 de Março de 2026)

Na solicitação contida em requerimento do Cb BM Mtcl 932257-4 Tomás Antônio Mattos de 
Souza, do 1º/3ª/10º BBM - Biguaçu-SC, para homologação de atestado médico de 2 (dois) dias de 
afastamento do serviço, a contar de 28 de fevereiro de 2026, conforme Portaria 644-CBMSC-2023. 
Despacho:  1.  defiro;  2.  inserir  no SIGRH; 3.  publicar  em Boletim Interno;  4.  preencher Formulário 
informativo DiSPS; e 5. arquivar. Quartel em Biguaçu-SC,  02 de março de 2026.  Assina: Major BM 
FELIPE PIRES SILVA - Comandante da 3ª/10º BBM. SGPe CBMSC nº 00001614/2026. (Transcrição do 
BI nº 09 da 3ª/10º BBM de 05 de março de 2026)

 4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

Transcrição de Despacho
DESPACHO

Ao Corregedor Setorial:
Em relação à solicitação de prorrogação de prazo para a conclusão do Inquérito Policial Militar 

nº 04/2026/CBMSC, conforme descrito no OFÍCIO Nº 01/2026/IPM/CBMSC, de 04 de março de 2026, 
RESOLVO:

a) Conceder, nos termos do art. 20, § 1º, do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 
(CPPM), 30 dias de prorrogação de prazo, a contar da primeira data de vencimento;

b)  Esclarecer  que,  caso haja a necessidade de nova prorrogação,  o ofício  correspondente 
deverá  ser  encaminhado  ao  Poder  Judiciário;  para  tanto,  o  Processo  SGP-e  CBMSC  nº 
00003658/2026, referente ao IPM sob exame, deverá ser tramitado ao setor CBMSC/CORREG/SEC, 
para a devida operacionalização no sistema eproc;

c) Inserir o novo prazo no Sistema da Corregedoria do CBMSC (SICOR);
d) Devolver o processo ao encarregado para que dê continuidade à apuração;
e) Publicar este despacho em BI.

São José-SC, [data e hora da assinatura digital]

Referência Elogiosa
Elogio ao Subtenente BM Mtcl 921304-0 Vilson Aloisio Furtado, por ocasião de sua passagem 

para  a  reserva  remunerada.  Ao  longo  de  sua   trajetória,  o  Subtenente  Vilson  demonstrou  um 
compromisso com a missão de salvar, tornando-se uma referência de profissionalismo e dedicação 
para toda a corporação. Sua atuação na região de Palhoça foi marcada não apenas pela competência 
técnica  nas operações,  mas principalmente  pelo  espírito  de  corpo e  pela  atenção à  comunidade, 
sempre honrando a  farda que vestiu  com tanto  brio  por  décadas.  Sua história  no CBMSC é um 
testemunho de lealdade e entrega.  Ao deixar o serviço ativo,  o Subtenente Vilson leva consigo a 
admiração de seus pares e a gratidão de inúmeros cidadãos que foram beneficiados por seu trabalho 
zeloso.  Agradecemos  imensamente  por  todo  o  apoio  prestado  à  instituição  e  pelo  legado  de 
companheirismo deixado no quartel. E desejamos que esta nova etapa de sua vida seja trilhada com a 
mesma luz e sucesso que marcaram sua carreira militar, agora desfrutando do merecido descanso e 
da convivência familiar. Que o futuro reserve apenas alegrias e novas conquistas. Individual. Averbe-
se. Palhoça, 02 de março de 2026. Assina: Major BM MURILO PEDRO DEMARCHI - Comandante da 
2ª/10º BBM. (Transcrição do BI nº 09 da 2ª/10º BBM de 05 de março de 2026)

Elogio ao Subtenente BM Mtcl 923208-7 Marcos José Jeremias da Silveira, por ocasião de sua 
passagem para a reserva remunerada. Ao atingir o ápice da carreira das praças, o Subtenente Marcos 
deixa um legado de competência técnica que serviu de bússola para todos que tiveram o privilégio de 
trabalhar  ao  seu  lado.  Sua  trajetória  é  marcada  por  um espírito  de  liderança  sereno  e  por  uma 
dedicação incansável ao socorro público, elevando constantemente o nome da instituição perante a 
comunidade de Palhoça e de todo o estado. Ao longo de décadas de serviço,  sua  conduta  e  o  apoio
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(Fl 048 BI Nr 09 10º BBM, de 05 de Março de 2026)

constante aos seus pares e subordinados consolidaram uma carreira de absoluto sucesso e respeito. 
O  Subtenente  Marcos  não  apenas  cumpriu  sua  missão  institucional,  mas  tornou-se  um  pilar  de 
experiência e confiança dentro do quartel, sempre pronto a orientar com sabedoria e agir com bravura. 
Agradecemos por cada entrega, pelo zelo com o patrimônio público e, acima de tudo, pela lealdade 
demonstradas em cada prontidão. Desejamos que esta nova etapa de sua vida seja repleta de saúde, 
paz e novas realizações ao lado de seus familiares, com a certeza do dever plenamente cumprido e da 
marca indelével que deixa na história do CBMSC. Individual.  Averbe-se. Palhoça, 02 de março de 
2026. Assina: Major BM MURILO PEDRO DEMARCHI - Comandante da 2ª/10º BBM. (Transcrição do BI 
nº 09 da 2ª/10º BBM de 05 de março de 2026)

Quartel em São José-SC, 05 de MARÇO de 2026

        Tenente-Coronel BM ISABEL IVANKA KRETZER SANTOS
         Comandante do 10º BBM
         CBMSC 000874-2026
         Assinado digitalmente
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Assinaturas do documento

Código para verificação: L33XHA25

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ISABEL IVANKA KRETZER SANTOS (CPF: 061.XXX.679-XX) em 12/03/2026 às 15:44:50
Emitido por: "SGP-e", emitido em 22/02/2019 - 15:32:13 e válido até 22/02/2119 - 15:32:13.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwMDg3NF84NzhfMjAyNl9MMzNYSEEyNQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00000874/2026 e o código
L33XHA25 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


